
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJUBÁ 
Av. Dr. Jerson Dias, 500 - Estiva 

CEP 37500-279 - Itajubá – Minas Gerais 

 

LEI Nº 3498 

 
 
CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E 
SILVA, Prefeito do Município de Itajubá, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 
 
 

Dispõe sobre o caráter permanente do laudo 
que diagnostique a Síndrome de Down – T21 
no município de Itajubá e dá outras 
providências.  

 

Art. 1º Esta Lei define como permanente o laudo que atesta a Síndrome de Down – T21, tendo 

validade indeterminada.  

 

Art. 2º A declaração de vida, para fins legais, será considerada anualmente e poderá se dar por 

meio de renovação de algum benefício ou a apresentação de matrícula regular em escola 

pública ou privada realizada anualmente.  

 

Art. 3º A permanência do laudo não altera a validade de identificação ou de exigência dos 

demais documentos de acesso a benefícios, bem como a necessidade de prova de vida.  

 

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
 

Itajubá, 04 de agosto de 2022, 203º anos da fundação e 173º da elevação a Município. 

 

 

 

CHRISTIAN GONÇALVES TIBURZIO E SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

TALITA DE LIMA SILVA ANTUNES 
Secretária Municipal de Governo 
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